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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE




JUSTIFICATIVA



  		O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa dispõe sobre criação do Código de Limpeza Urbana que visa definir as tarefas sobre coletas de lixo comum e lixo especial. O projeto prevê ainda prazos para limpeza de terrenos, visto que no período chuvoso os lotes sujos propiciam o aparecimento de caramujos e outros animais peçonhentos, bem como serve de nascedouro de mosquitos que transmitem doenças como dengue e derivados. Contudo a intenção do legislativo é manter a cidade limpa e propiciar saúde pública, sendo certo que esse tipo de iniciativa já foi inclusive sugestão dessa nobre casa de leis.

Certos de podermos contar com a contribuição dessa distinta casa de Leis, renovamos fotos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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